IMDICAÇÃO N.º   1099     , DE 2002.



Considerando que quando o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Educação, abre concurso público para provimento de cargos de professor na rede de ensino estadual o número de vagas divulgados é o total para todo o Estado;



Considerando que o candidato, quando aprovado, pode ser nomeado para assumir vaga em qualquer região do Estado, levando-o muitas vezes a sofrer  dificuldade de locomoção e até mesmo a mudar de sua cidade, privando-o da convivência familiar;



Considerando que alguns, sem conseguir superar estas dificuldades, acabam por requerer afastamento do cargo;



Considerando que tais afastamentos geram prejuízos qualitativos à Educação Pública, tanto administrativamente como pedagogicamente;

Considerando ainda que os fatos expostos acabam por gerar  incontestável prejudicialidade ao Estado, aos candidatos aprovados e nomeados nestas condições e aqueles que embora aprovados não foram nomeados e a comunidade escolar como um todo:

INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção das medidas necessárias para que nos concursos públicos para provimento do cargo de professor na rede de ensino público oficial seja o número de vagas divididas e divulgadas por região, cabendo ao candidato, na oportunidade da inscrição,  optar pela região que deseja concorrer.

Sala das Sessões,

DONISETE BRAGA

Deputado Estadual
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